
PROJETO DE LEI 01-0474/2009 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
        “Obriga a apresentação de análise de investigação confirmatória do solo e 
subsolo para liberação de alvará de aprovação e execução de edificação nova e 
reformas de hospitais públicos e privados. 
        A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
        Art. 1º. Esta lei obriga a apresentação de análise de investigação confirmatória 
do solo e subsolo para liberação de alvará de aprovação e execução de edificação nova 
e reformas de hospitais públicos e privados, nos terrenos onde o uso e a ocupação do 
solo tenha ocorrido anteriormente por empresas consideradas potencialmente 
contaminantes. 
        Art. 2º. A investigação confirmatória do solo e subsolo se dará conforme 
legislação pertinente. 
        Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes. 
        SALA DAS SESSÕES, 23 de julho de 2009. Às Comissões competentes.” 
 


